


5

Válvula	Spray,
Capacidade:	50	ml,

Material:	Plástico	(PET),
Sistema	de	aplicação:

Válvula	spray	com	tampa
protetora,	Cor:	Frasco

transparente	ou
levemente	fosco	com
válvula	branca.

unidade 200 R$	1,80 R$	360,00

6

Frasco	Pet	FRASCO	PET
200	ml	com	Borrifador

Spray,Capacidade:	200	ml,
Material:	PET	(Polietileno
Tereftalato),	Sistema	de
aplicação:	Borrifador	tipo
spray	(gatilho	ou	válvula),
Cor:	Frasco	transparente;
borrifador	branco	ou

neutro

unidade 200 R$	4,19 R$	838,00

7

Garrafa	Plástica
Quadrada	GARRAFA

PLÁSTICA	QUADRADA-
300	ml	com	Tampa	Lacre,
Capacidade:	300	ml,
Formato:	Quadrado,

Material:	PET
transparente	ou

translúcido,	Tampa:
Rosqueável	com	lacre	de
segurança	(inviolável)

unidade 200 R$	3,00 R$	600,00

	 	 	
	

MATERIAL	GRÁFICO

ITEM DESCRIÇÃO	DO	OBJETO UNIDADE
DE	MEDIDA QTD

	
EMPRESA	01

SIMYA	SOLUÇÕES	CRIATIV
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Camisetas:	
CAMISETAS	-	Confecção	de
camisetas	de	manga	curta;
Gola	V	com	acabamento	em
viés;	Malha	fria	–	Poliéster	PV
(composição	aproximada:	67%
poliéster	/	33%	viscose);	Na
cor	branca	com	estampa	na
frente,	nas	mangas	e	nas
costas	(arte	em	anexo).

Quantidade	total:	60	unidades,
Sendo:

3	unidades	–	PP
12	unidades	–	P
25	unidades	–	M
10	unidades	–	G
5	unidades	–	GG
5	unidades	–	EXG

unidade 60 R$	73,50 R$	4.410,00

2

Botton	Personalizado	
BOTTON	PERSONALIZADO	-
Formato:	Redondo;	Diâmetro:
3,8	cm	(38	mm);	Material:
Estrutura	metálica	com
revestimento	em	película

plástica	protetora	(acetato	ou
BOPP);	Impressão:	Digital,
colorida	de	alta	resolução.
Fechamento:	Alfinete	tipo
broche	(fixação	em	metal)
Cores:	Impressão	conforme
arte	enviada	(4x0	cores	–
frente	colorida,	verso

metálico);	Acabamento:	Brilho
-laminação.

unidade 100 R$	10,00 R$	1.000,00

Bloco	de	Notas	-
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BLOCO	DE	NOTAS	-
Formato:	Tamanho:	21	cm	x
15	cm;	Orientação:	vertical;
Quantidade	de	folhas:	100
folhas;	Capa	dura	(papelão
rígido	revestido	com	couchê);
Encadernação:	Espiral	de

plástico,	cor	preta;
Personalização:	apenas	na

primeira	capa.

unidade 60 R$	41,50 R$	2.490,00

4
Crachá	-CRACHÁ	PARA

EVENTOS:	Papel	offset	230gr
com	a	arte	do	evento	impresso;

Tamanho:	10cmx15cm.
unidade 60 R$	2,05 R$	123,00

5

Adesivos
Personalizados-	Impresso

personalizado	em	policromia,
em	papel	couchê	vinil	adesivo
branco,	com	resistência	à
umidade	e	água,	ideal	para
frascos	plásticos	ou	de	vidro.
Formato	retangular	de

aproximadamente	4	cm	de
altura	x	6	cm	de	largura,
arredondados,	recorte

eletrônico	e	cola	permanente.
Para	a	identificação	dos

frascos	contendo	o	repelente
natural.

unidade 400 R$	0,83 R$	332,00

6

Mochila	-	CANETA
ESFEROGRÁFICA	-	Ponta:
Média	de	1	mm;	Largura	da
linha:	0,4	mm;	Cor	da	tinta:

Azul;	Design:	Corpo
transparente;	Tampa	e	plug:
Da	mesma	cor	da	tinta.

Segurança:	Tampa	ventilada
conforme	padrão	ISO;
Durabilidade:	Bola	de

tungstênio,	esfera	perfeita	e
resistente

unidade 60 R$	32,15 R$	1.929,00

7

Banner	Personalizado	-
Formato:	Retangular,

acabamento	lona	fosca	dobra
simples,	na	vertical	retrato.
Dimensões:	90cm	de	largura	x
1,20	metros	de	altura.	Cor	de
fundo:	Branco;	Impressão:
Processo	CMYK	em	Plotter
Latex,	lona	fosca	para

impressão	do	plotter,	arte	em
anexo.	Material:	Lona	vinilica
brilho,	Personalização:	Escrita

nominal	com	logotipo
personalizada	(arte	em	anexo),
acabamento	em	bastão	de
madeira	e	ponta	de	plástico
preto	e	cordão	na	cor	preta.
Tripé	suporte	de	banner	para
ambiente	externo,	reforçad

unidade 1 R$	149,53 R$	149,53

	
	VALOR	TOTAL	DOS	ITENS	DE	MATERIAL	DE	EXPEDEINTE	E	GRÁFICO	 R$12.493,50

1.2. 	

Prazo	de	entrega:	Os	itens	Contratados	deverão	ser	entregue	até	o	dia27/08/2025

Local	de	Entrega:	Os	itens	deverão	ser	entregues	no	Escritório	da	AgSUS,	localizado	na	Rua	José	Abraão,	35	-	
Centro.	Campo	Grande	-MS.	CEP:	79002-50;	O	local	exato	de	entrega	deverá	ser	previamente	alinhado	com	o
representante	da	CONTRATANTE,	conforme	orientações	a	serem	repassadas	após	a	formalização	contratual.

Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual
deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respetiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá
corresponder	exclusivamente,	ao	quantitativo	efetivamente	entregue.
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A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.3. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	valor	total	deste	 instrumento	é	de	R$12.493,50	(doze	mil	quatrocentos	e	noventa	e	três	reais	e
cinquenta	centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade
de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$)

6.1.05.03	-	Saberes	tradicionais
(DSEI	MS)

2.1.1.04.008	-	SERVIÇOS	GRÁFICOS	E	DE	REPROGRAFIA R$	10.433,33

2.1.1.07.005	-	MATERIAL	DE	CONSUMO R$	2.059,97

	
3.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
envolvidos	na	execução	do	contrato,	tais	como,	impostos,	taxas,	fretes,	tributos,	incidências	fiscais	e	contribuições	de
qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e	 demais	 encargos
indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
3.3. O	pagamento	poderá	ser	realizado	por	meio	de	boleto	ou	depósito/transferência	em	conta	bancária	de
titularidade	da	CONTRATADA,	Banco	SICREDI	–	Agência	0913	–	Conta	Corrente	nº	22397-6,	no	prazo	máximo
de	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	aceitação	do	recibo,	nota	fiscal,	fatura	ou	boleto,	devidamente	atestado
pelo	fiscal	do	contrato,	devendo	conter	o	detalhamento	dos	serviços	executados..
3.4. A	nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	por	 e-mail	 à	CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço	 eletrônico	da
CONTRATADA,	mediante	confirmação	de	recebimento.
3.5. Não	 poderá	 ser	 cobrada	 nenhuma	 taxa,	 valor	 ou	 custo	 extraordinário	 da	 CONTRATANTE	 ou	 de	 seus
beneficiários,	a	qualquer	título	ou	sob	qualquer	pretexto.
3.6. Os	pagamentos	estão	vinculados	às	entregas	e	aceitação	dos	itens	pela	CONTRATANTE.
	
4. PENALIDADES
4.1. Sem	 prejuízo	 da	 rescisão	 unilateral	 da	 presente	 Ordem	 de	 Fornecimento,	 bem	 como	 da	 apuração	 das
responsabilidades	 civis	 e	 penais	 cabíveis	 à	 CONTRATADA,	 nos	 casos	 de	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 de	 suas
obrigações,	a	CONTRATANTE	poderá	aplicar	as	penalidades	previstas	no	Capítulo	VIII	do	Regulamento	de	Compras	e
Contratações	da	AgSUS,	assegurado	a	ampla	defesa	e	o	contraditório.
5. RESCISÃO
5.1. Este	instrumento	poderá	ser	rescindido	a	qualquer	tempo	pela	CONTRATANTE,	mediante	aviso	prévio	de
5	(cinco)	dias,	por	escrito.
5.2. E,	por	estarem	justas	e	acordadas,	as	partes	ratificam	as	obrigações	assumidas.
	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
	

WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA
Diretor	de	Operações	-	Patrocinadora
Designação	nº	32/2025/PRES/AGSUS

	

CARLOS	DONIZETE	BERNARDES	COELHO	JÚNIOR
Representante	Legal

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Donizeti	Bernardes	Coelho	Junior,	Usuário	Externo,	em
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